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1. OBJETIVO

Definir os procedimentos a serem adotados quando ocorrer acidentes de trabalho ou 
doença ocupacional no Hospital Universitário Ana Bezerra HUAB, sob responsabilidade da 
Unidades de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho USOST.

2. MATERIAIS

A seguir, estão listados os materiais imprescindíveis que deverão ser utilizados nas 
ocorrências de acidentes do trabalho:

1. Formulário para Registro de Acidente do Trabalho FRAT. Disponível no Apêndice A, a 
ser utilizado pelo médico plantonista para atender o acidentado pertencente a população fixa do 
HU.

2. Formulário para Investigação de Acidente do Trabalho FIAT. Disponível no Apêndice B, 
a ser utilizado pela equipe de investigação nas ocorrências de acidente com a população fixa do HU.

3. Relatório de Análise do Acidente do Trabalho RAAT. Disponível no Apêndice C, a ser 
emitido pela equipe de investigação apenas para empregados EBSERH, residentes, estagiários, 
aprendizes e estudantes.

4. Formulário de Justificativa para Atraso na Comunicação da Ocorrência do Acidente do 
Trabalho. Disponível no Apêndice D, a ser utilizado pela equipe de segurança do trabalho da USOST 
quando do descumprimento de prazo para a comunicação do acidente do trabalho por empregado 
público da EBSERH (efetivo, temporário ou com função gratificada ou comissionado)

5. Fichas de notificação compulsória SINAN. Disponível no Apêndice E, a ser comunicada 
à autoridade de saúde pelos médicos ou profissionais de saúde, conforme previsto na Portaria Nº 
1.271, de 6 de junho de 2014.

6. Comunicação de Acidente do Trabalho CAT (emitida para empregados EBSERH), 
disponível em: Sistema MENTORH: Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho > Segurança do 
Trabalho > RIAT > RIAT (Última aba).

a. Atribuição - A Comunicação de Acidente de Trabalho dos empregados EBSERH deverá 
ser feita pela equipe de segurança do Trabalho da USOST.

7. Comunicação de Acidente do Trabalho no Serviço Público CAT-SP (emitida para 
servidores regidos pelo Regime Jurídico Único RJU, no Subsistema Integrado de Atenção à do 
Servidor SIASS, https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/index.xhtml. Emissão: 
Servidor RJU com acesso ao SIASS.

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

3.1. Acidente do Trabalho Típico

É o acidente que ocorre na execução do trabalho. Acidente sofrido pelo empregado no 
exercício do trabalho, excetuando-se os casos de trajeto. Poderá ser com exposição a material 
biológico ou não. Em caso de exposição a material biológico, deverá ser levado em consideração o 
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conhecimento da fonte: 1) fonte comprovadamente infectada; 2) fonte exposta à situação de risco; 
3) fonte desconhecida, material biológico sem origem estabelecida; e o estabelecido no POP de 
Acidente com Material Biológico.

Na ocorrência de acidente do trabalho típico, nas dependências do HU, o(a) trabalhador(a) 
acidentado(a) deverá:

1. Comunicar a chefia imediata, para as devidas providências, conforme estabelecido 
no Fluxo de Acidente Típico.

a. É de responsabilidade da chefia imediata encaminhar o(a) trabalhador(a) para 
primeiro atendimento médico no Acolhimento Hospitalar do HUAB, quando este acidente 
de trabalho ocorrer dentro do HUAB ou seus anexos. Caso, o acidente tenha acontecido 
fora dos limites desta filial e o trabalhador (a) envolvido necessitar de atendimento médico-
hospitalar, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU do Sistema Único de 
Saúde SUS telefone 192, ou o Corpo de Bombeiros, telefone 193, deverá ser acionado.

Após atendimento médico, o(a) trabalhador(a) deverá:

2. Comparecer à USOST em até 24 (vinte e quatro) horas úteis a contar da data do 
acidente para atendimento e investigação, bem como lançamento de dados da ocorrência no 
Sistema MENTORH, se empregado EBSERH, pela equipe de segurança do trabalho da USOST. 

a. Em caso de servidor RJU, o FRAT será encaminhado para abertura de CAT SP por 
servidor RJU com acesso ao SIASS. 

b. Em caso de residentes, estagiários, aprendizes, estudantes será investigado o 
acidente, porém não será registrada nem emitida a CAT. 

c. Em caso de terceirizados CLT, a investigação do acidente e emissão da CAT serão de 
responsabilidade da própria terceirizada, cabendo à equipe de segurança do trabalho da 
USOST, solicitar a cópia da CAT.

Se na ocorrência de acidente do trabalho típico o(a) trabalhador(a) tiver sido exposto a 
material biológico, deverá ser seguido os procedimentos estabelecidos no POP Acidentes com 
exposição à material biológico.

3.2. Acidente do Trabalho de Trajeto

É o acidente ocorrido no deslocamento residência/trabalho/residência ou trabalho/ 
trabalho (vínculos ou locais de trabalho diferentes), qualquer que seja o meio de locomoção, 
inclusive veículo de propriedade do(a) empregado(a)/servidor(a), desde que não haja interrupção 
ou alteração de percurso por motivo alheio ao trabalho.

Na ocorrência de acidente de trabalho de trajeto, se o(a) trabalhador(a) acidentado(a) 
necessitar de atendimento médico-hospitalar, deverá ser acionado o Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência SAMU (telefone 192) ou o Corpo de Bombeiros (telefone 193). Ainda que no 
momento, o trabalhador(a) não identifique a necessidade de atendimento médico, este deverá 
registrar Boletim de Ocorrência (BO) podendo ser feito de forma virtual pelo Órgão pertinente. A 
cópia do boletim de ocorrência Policial ou do Corpo de Bombeiros é imprescindível para 
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preenchimento dos dados do acidente no Sistema MENTORH e consequente registro da CAT.

Ainda assim, quando não necessitar de atendimento médico, além do trabalhador(a) 
providenciar o BO, este deverá:

1. Comunicar a ocorrência do acidente a sua chefia imediata, que o encaminhará ao 
Acolhimento Hospitalar do HU para ser atendido pelo médico plantonista;

a. O plantonista adotará conduta médica e emitirá o FRAT especificando a CID-10 com 
referência ao acidente ocorrido. Pois, a equipe de segurança do trabalho somente poderá 
concluir integralmente o preenchimento da CAT no Sistema MENTORH, com o respectivo 
código de diagnóstico.

2. Comparecer à USOST em até 24 (vinte e quatro) horas úteis a contar da data do acidente 
com o FRAT e o BO, para o registro da ocorrência no Sistema MENTORH, se empregado EBSERH, 
pela equipe de segurança do trabalho da USOST. 

a. Em caso de servidor RJU, a documentação mencionada anteriormente, deverá ser 
encaminhada pela equipe de segurança do trabalho da USOST ao SESMT da Universidade 
para abertura de CAT SP por servidor RJU com acesso ao SIASS. 

b. Em caso de residentes, estagiários, aprendizes, estudantes não haverá registro da
CAT. 

c. Em caso de terceirizados CLT, o registro e emissão da CAT será de responsabilidade 
da própria terceirizada, cabendo à equipe de segurança da USOST solicitar cópia da CAT.

d. Para os casos de acidentes do trabalho de trajeto, não haverá a investigação e análise 
da ocorrência desse acidente.

3.3. Acidente do Trabalho Fatal

É aquele que leva o trabalhador a óbito imediatamente após sua ocorrência ou que venha 
a ocorrer posteriormente, a qualquer momento, em ambiente hospitalar ou não, desde que a causa 
básica, intermediária ou imediata da morte seja decorrente do acidente.

Em caso de acidente fatal, a USOST, deverá:

1. Comunicar, de imediato, à autoridade policial competente.

2. Isolar os locais diretamente relacionados ao acidente, mantendo suas características 
até sua liberação pela autoridade policial competente.

3. Comunicar à Divisão de Gestão de Pessoas, Setor Jurídico e Superintendência, para 
procedimentos cabíveis.

4. Registrar e emitir a respectiva CAT de óbito, se empregado(a) EBSERH. Ação feita pela 
equipe de segurança do trabalho da USOST. A CAT deve ser encaminhada para a Divisão de Gestão 
de Pessoas, que deverá fornecer ao familiar do trabalhador(a) vítima fatal.

Em caso de acidente fatal de trabalhadores(as) terceirizados(as) o preposto da empresa 
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contratada deverá ser comunicado pelo fiscal de contrato e a referida empresa deverá acompanhar 
todo o processo de investigação policial no HU e na delegacia e a emissão da respectiva CAT.

3.4. Doença Ocupacional

Poderá ser Doença Profissional, que é a doença produzida ou desencadeada pelo exercício 
do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência; ou Doença do Trabalho, que é a doença adquirida ou 
desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 
relacione diretamente, constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência.

As investigações de doença ocupacional serão realizadas pela USOST, sempre que houver 
suspeita de nexo causal seja pelo(a) empregado(a), seja pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 

INSS, seja pela sua chefia ou pela própria medicina do trabalho. O estabelecimento do nexo causal 
no HU é privativo de Médico(a) do Trabalho. Deverão ser observados os vínculos jurídicos para 
prosseguimento da investigação, sendo que os Médicos(as) do Trabalho EBSERH investigarão as 
suspeitas de doença ocupacional de empregados EBSERH (efetivos, temporários ou cedidos).

Todo empregado(a) suspeito de doença ocupacional deverá:

1. Informar imediatamente à USOST por telefone ramal 4220 ou e-mail usost.huab-
ufrn@ebserh.gov.br para fins de investigação e registro.

a. O(A) médico(a) do trabalho deverá realizar anamnese e exame clínico do(a) paciente 
além de solicitar parecer de especialista e realização de exames complementares conforme 
a necessidade.

i. Deverá ser realizada obrigatoriamente visita ao posto de trabalho para 
avaliação das condições de trabalho e das atividades realizadas e, quando necessária, 
entrevista com a chefia ou colegas para fins de estabelecimento de nexo causal. 
Havendo o estabelecimento do nexo causal pela medicina do trabalho, a equipe de 
segurança do trabalho realizará registro e emissão de CAT, devendo permanecer uma 
via em anexo ao prontuário e outra encaminhada ao(à) empregado(a).

ii. Durante a investigação clínica, caso o(a) Médico(a) do Trabalho ou Médico(a) 
Assistente verifique presença de impossibilidade temporária para o exercício das 
funções do cargo por motivo de doença ou acidente que tenha relação com o exercício 
de suas funções, ele(a) deverá afastar o(a) empregado(a) por meio de atestado médico 
e, caso a incapacidade ultrapasse 15 (quinze) dias de afastamento, o(a) empregado(a) 
será encaminhado ao INSS devendo agendar a perícia no órgão para fins de recebimento 
de auxílio previdenciário. O(a) empregado(a) deverá ser convocado(a) à USOST para fins 
de acompanhamento e registro.
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3.5. Orientações Finais

Quando ocorrer acidente de trabalho típico com material biológico, o(a) trabalhador(a) 
acidentado(a) deverá seguir os procedimentos estabelecidos no POP Acidentes com exposição à 
material biológico.

É responsabilidade da chefia imediata (ou quem a substitui) do acidentado garantir a 
comunicação da ocorrência do acidente do trabalho típico (com ou sem exposição à material 
biológico) e trajeto, à USOST em até 24 (vinte e quatro) horas úteis a contar da data do acidente. A 
falta do cumprimento do prazo, poderá deixar este HUF passível de pagamento de multa, aplicada 
e cobrada pela Previdência Social. Caso o acidentado não cumpra o prazo, a equipe de segurança 
do trabalho da USOST deverá comunicar o descumprimento à Superintendência, que solicitará 
justificativa ao gestor do acidentado, no mesmo processo SEI gerado pela equipe de segurança do 
trabalho, que registrará e emitirá a CAT somente com a ciência da Superintendência.

Ao empregado acidentado, deverá ser fornecido, pela equipe de segurança do trabalho da 
USOST, o formulário de justificativa de atraso na comunicação da ocorrência do acidente. Este 
deverá fazer parte do processo SEI que será gerado, quando do descumprimento do prazo da 
comunicação do acidente do trabalho.

Na ocorrência de licenças médicas para tratamento de saúde, os períodos de afastamento 
devem ser cadastrados, pela equipe de saúde ocupacional da USOST, no Sistema de Gestão de 
Pessoas SIGP.

Em todos os acidentes do trabalho, a equipe de segurança do trabalho da USOST deverá 
realizar a coleta de dados para investigação das causas do acidente ocorrido munida do Formulário
de Investigação de Acidentes do Trabalho FIAT (exceto para os acidentes do trabalho de trajeto e 
para terceirizados, que deverá ser preenchido pela própria terceirizada). Após investigação, analisar 
todos os fatores que contribuíram para a ocorrência do acidente registrando a conclusão da análise 
em processo SEI, resumindo o acidente e gerando plano de ação em Relatório da Análise do 
Acidente do Trabalho RAAT.

Se o(a) trabalhador(a) acidentado(a) for servidor público (cedido ou não), o FIAT deverá ser 
encaminhada para o órgão de origem, para que os responsáveis com acesso ao SIASS possam 
registrar a CAT-SP.

Se o(a) trabalhador(a) acidentado(a) for empregado público (efetivo, temporário ou 
comissionado) do quadro de pessoal da EBSERH, a equipe de segurança do trabalho da USOST 
deverá realizar o registro e emissão da CAT via Sistema MENTORH.

A CAT deve ser emitida com ou sem afastamento para tratamento da saúde, desde que 
seja comprovado o acidente.

A CAT deverá ser emitida em duas vias, devendo uma via ser arquivada no prontuário 
médico do(a) empregado(a) e a outra entregue ao empregado(a) acidentado(a). Caso a CAT seja 
enviada por e-mail ao acidentado, deve-se marcar a 
do envio da CAT em anexo.

Com o objetivo de prevenir a reincidência de acidentes do trabalho semelhantes, a USOST,
em conjunto com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio CIPA e com a chefia 
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imediata do(a) acidentado(a) deverão elaborar plano de ação no preenchimento do RAAT, a ser 
implementado em conjunto com os(as) envolvidos(as).

Para os acidentes de trabalho graves ou fatais e acidentes com material biológico deverá 
ser emitida a ficha de notificação do SINAN, que será encaminhada ao Setor/Unidade de Vigilância 
em Saúde do HU para comunicação à Secretaria de Saúde do município, com prazo de notificação 
de até 24 horas, conforme previsto no anexo da Portaria Nº 1.271, de 6 de junho de 2014.

4. FLUXOGRAMA

Fonte: Elaborado pelo autor
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Fonte: Elaborado pelo autor

Fonte: Elaborado pelo autor
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Fonte: Elaborado pelo autor
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APÊNDICE A Formulário para Registro de Acidente do Trabalho FRAT
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APÊNDICE B Formulário para Investigação de Acidente do Trabalho FIAT
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APÊNDICE C Relatório de Análise do Acidente do Trabalho RAAT
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APÊNDICE D Formulário de Justificativa para Atraso na Comunicação da Ocorrência do Acidente 
do Trabalho
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APÊNDICE A Fichas de notificação compulsória SINAN
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